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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 52/18

REPARO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA COMUNIDADE POSTINHO.


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a precisão de recuperar iluminação pública do Postinho.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 20 de agosto de 2018.


JUSTIFICATIVA

As redondezas da Escola Municipal São Judas Tadeu encontram-se às escuras, favorecendo a ação de marginais que venham a praticar furtos nessa unidade de ensino.

[bookmark: _GoBack]A iluminação seria prevenção contra furtos e roubos que possam a vir acontecer. 

Pelo argumento apresentado, indico esta, conclamando deferimento, com forte apelo desta Casa de Leis para a efetivação do proposto.



João Pedro da Silva Silvério
Vereador
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